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ASSUNTO:- Projeto de lei

 -, ■

INICIATIVA:- Vereador Plorisbelo Neves

HISTÓRICO:- Creando Curso Nortumo Municipal de Admissão, gratuito,
destinado à preparação de operários e ambos os sexos e
seus filhos, que se destinem a freqüentar os ginásios e
cursos básffiéos profissionais, e dá outras providencias.

■  AUT U A Q A O

N

Aos trinta e um dias do mês de maio de mil novecentos e

^  ̂ quenta e um, autuo os documentos que se seguem.
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Art> F.ióa creaâo, G Gu^o-.Sotiíriap Múaiclf^ d© AâmisaSOj. .gratiai-'
•  í " âestüiáâo á' preparagSo â©, òperárics de. aabos' os, se.sos■  . ■ e seatí fxxiiogj,- destiae® a- 'fj?emeiit8Li' Ga ginásio® e
QSLT&Qú GáÉloo© profiaaioaaia. ■ ■

Art. 22. Isse. Õursô-fuacionará^ aíiualtaeiito, ■■»© psTÍodo d© la
Ibô a 30 àe BO^esbro. . . .. ■

'39' - 0" PoâQr .SscacatlTô" boatratará profosèerôs de ;$eooaliecids
■ capacidade» para-oada período anual»' :pagaad€h-ee-láe :a"'gra-
tifioa^SQ ■ dç ;S| X GOO,^ (m-mii'oí^selroa).

Art«''42 « •HaÇ'eaâG af.Iuincia de candidatos» - poderio ser. 'organiz^as
tantas tu-inâs quantas neoeasârlas» com p atâximo de trinta
§30} elanoa» contratanáô-ss nmm profeasores.

§ 'único " IfO caso do -art. 4^ ■© Boder BsB-cütivo fica aütorisaào a
abrir' crádito saplcísentar» com saldos de TCrbas destinais

EducagSo.
&r&«- 5® ®o corrente exercício a despesa correrá' pela vorlja —. -

-  - 220-8.53<.4-B»
Art. '6®- - Beta líSi entrará em vi-^r a IQ de ác 'ISSl» rcTOga-

dãs .as disposições em contrário.'

Sáia das Sessões» 3 ■ii

I  [■»ni]"»T.|Trn nritl- i/t" l '■l»'l_ 't* ' ' ' I „ , ■ -IW m 11»^.— ' ■ 'T ' ^ r i .wOoHiraFleTCi^^^^^Ti.B.

S f I I- 1 o A 'f I ■? Ã

Vários -slo os operfários que alo, itóer^» por fõrça de dificul
dades» 'tersin^o o Ó'Qrso Srlsax-io» eiabo.ia'© deeeiassem» prosseguir
seu» estudos.

-'Essa -aspiração» noq-satjmto, 'peidura.
'Se eesa aspiraglo ê dis paie? -que diserraos de. setis filhos» que

s© eolocaa^iips balcões do co.aárclo, noa tearee da Fáb.rlca de tecidos»
premidos pela .necessidade âo trabalho, em busca do pEo de cada

lllstiaâo» para felloMaâ© nossa» ©ei Gachoeiro de It-apemi.rim, ,0
Gurso Sinasial Hobum© do Colégio -Sotãduál "íianis fra.lre-^' -e o Cureo
Básiéo da Sscola Técnica ãe Comércio, o 'frojato-visa pi-oporcioaar a'
Ôsses operários e seua fiilios» o-portuBldade de veres' realisaâsG, ■
embora com retarâÊ^ontô» as suas aspirações.'

Salves tenha êie» o ccsidlo de condusi.r para o exercíoio- profis-
sloí»l» futuroá médicos, farsacêut-icos» profes.sQr©3 ©to. hoje s^-
Ih^sâo o ferro sôbr©-ao bigoraas» ou agindo junto aos teares.

W dever do !áunic£piô'"aapará-io0^» proparcionar-lhes me-ios -de
se tnstruirss» o que se pretende com o Projeto .apresentado.

Sala das Sessões, J/-j~- ^S~/
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Gaehoeiro de Itapemirim, 6 de de 1951

Exmo. Sr,

Wello Vola Borelli

D-D. Prefeito Municipal

M e a t a

Jenho o prazer de paBsar ás vossas rnSos? para os de

vidos fins de sançSoj o incluso prajeto de lei 173, aprova

do em sessão ordinária ôntem realizada.

De acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Mu
nicipal) é dé dez (10) dias o prazo para que o referido proje-
tò de lei seja por vds sancionado,

Aproveito a oportunidade para apresentar-vos

Atenciosas saudaqües

Elias Moysás
Presidente da Câmara



PHQJEirO PB ItEI g9 173

Art. 12 - Fica eriado o Curso Noturno Munioipál de AdmissSOf gra

tuito, destinado a preparar estudantes polares, menores

ou adultos, de ^t)Os os sexos, para ingresso aos cursos

secundários da cidade.

Art. 22 - Esse cur-so funcionará de 12 de julho de cada ano até

15 de fevereiro do ano seguinte.

Art. 39 - O Poder Executivo contratará professôres de reconheci

da capacidade, para cada período anual, pagando-lhe a

gratificação mensal de íi 1 000,ÍX) (hum mil cruzeiros),.

§ 19 - Havendo afluência de alunos, será contratado um profes

sor para cada tuiiaa de 30 (trinta) alunos.

§ 22— Os professôres serão contratados após uma prova de se

leção, de didática e conhecimentos da matéria.

Art. 42 - STo corrente exercício a despesa correrá pela verha

220-8-33-4-33, e para os futuros, a Prefeitura Municipal

incluirá em Orçamento a dotação necessária para o cum

primento desta Ií8i.

Art. 59 - Esta lei entrará em vigor a 12 de Julho dè 1351, revoga

das as disposições em contrário.

Sála das Sessões, 5 de julho de 1951

Elias Moysés
Presidente da Câmara
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^  ̂OJETO PE lEI m . /)

Ãrtm 12 •" Fiea oreado o Curso Noturno Municipal de Admissão»

gratuito» déstinado á preparação de operários de asibos os sexos e

seus fillios» que se destinem a freqüentar os ginásios e cursos

'básicos profissionais*

Art* 22 «. Esse Curso funcionará» anualmente» no período de

12 de julho a 30 de novem'bro*

Art# 32 • O Poder Executivo contratará professores de reco

nhecida capacidade» para cada período anual» pagando^se-lhe a

gratificação mensal de Ü 1 000»00 (um mil cruzeiros)*

Art* 42 - Havendo afluência de-candidatos» poderão ser orga

nizadas tantas turmas quantas necessárias» com o máximo de trinta

(30) alunos» contratando-se novos professores*

§ ánico - No caso do art* 42 o Poder Executivo fica autori

zado a abrir orádito suplementar» ccm saldos de verbas destinadas

á Educação*

Art* 52 - No corrente exercício a despesa correrá pela ver

ba 220—8*33*4—3*

Art* 62 - Esta lei entrará em vigor a 12 de julho de 1931»

revogadas as disposições em contrário*

1  Sala das Sessões» SZ-S-^^r/

Plorisbel© Neves - '^P*!*!*

JUSTIE IC ATIVA

Vários são os operários que não puderam» por fôrça de difi

culdades» terminado o Curso Primário» embora © desejassem» pros

seguir seus estudos*

Essa aspiração» no entanto» perdura*

Se essa aspiração á dos pais» que dizermos de seus fil^s»

que se colocam nos balcões do comárcio» nos teares da Eábrica de
Tecidos» premidos pela necessidadeí do trabalho» em busca, do pão
de cada dia ?!

Existindo» para felicidade nossa» em Cachoeiro de Itapemirim»



o Cnrso (rin^sial Notiimo do Colégio Estadual **Muniz Ereire*' e o

Curso Básieo da Escola Técnica de Comércio» o Projeto Tisa pro»

porcionar a êsses operários e seus filhos» oportunidade de Terèm

realizadas» embora com retardamento» as suas aspirações*

Talvez tenha êle» o condSo de conduzir para o exercício pro

fissional» futuros médicos» farmacêuticos» professores etc* hoje

malhando o ferro sôbre as bigomas» ou agindo junto aos teares*

E* dever do Município ampará-los» proporcionar-lhes meios

de se instruirem» o que se pretende com o Projeto apresentado*

Sala das Sessões» àj- S-

Plorisbelo Neves - P^*B*

^  CERTIDÃO

Certifico, em cumprimento ao art. 63 do Decreto Legislativo

n9 21 de 12 de outubro de 1949 (Regimento Interno), que nesta da-

ta foram distribuídas cópias do presente projeto de lei n^ 173»

vJ ■ aos senhores vereadores - - - - - -

Secretaria da Gamara Municipal, de junho de 1951

■7
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N2 175

Art® 1°,- 5'ica crjtado o Curso Noturno Municipal de Admissão,
gratuito, destinado 1, preparar estudantes pobres, menores ou

adultos, de ambos os sexos, para ingresso nos cursos secundários

da cidade®

Arte 29 - Esse curso funcionará de 19 de julho de cada ano

até 15 de fevereiro do ano seguinte»

Art» 59 - O Poder Executivo contratará professôres de reco

nhecida capacidade, para cada período anual, pagando-lhe a gra

tificação mensal de íí 1 000,00 (hum mil cruzeiros).
§  19 - Havendo afluência de alunos, será contratado um

professor para cada turma de 50 (trinta) alunos®
§  29 - Os professôres serão contratados após uma prova

de seleção, de didática e conhecimentos da matéria»
,  Art® 42 - No corrente exercício a despesa correrá pela

verba 220-8.55e4-B, e para os futuros, a Prefeitura Municipal

incluirá em Orçamento a dotação necessária para o cumprãmento

desta Lei»

Art» 59 - Esta Lei entrará em vigor a 19 de julho de 1951»

revogadas as disposiçóes em contrário®

Sala das Sessães, 21 de junho de 1951

{  Deusdedit Bapl^ista ̂ %^;;PSB
O  ' ■

JUSTIFICATIVA

As emendas são apenas esclarecedoras e de previsão pois o
projeto é de elevadas finalidades. Os estudantes irão ser pre
parados par^ candidatar—se aos exames de admissão aos cursos se
cundários em geral, não havendo desvantagem no termo genérico,
O critério de seleção de professôres, hoje, é uma necessidade,
porque? a Lei é de efeito duradouro e nem sempre será acertada
uma indicação de professor feita sem seleção prévia® Quanto à
dotação para o futuro, visa^^economia de novas leis e quanto ao
período de funcionamento, é para abranger a lã e a 29 época
de exames de admissão»

/
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PAEEGER

Comissão de Justiça

A Lei 55, em seu artigo 18, inciso V, manda que a Mu

nicipalidade estimule e desenvolva o ensino, èm todos os seus

graus. Nada há, portanto, que contrarie o projeto.
Deixo de opinar sobre o artigo 5- do projeto por jul

gar ser da competência da Gomissãa de Justiça,digo, da Gomi^
são de Finanças.

Sala das Comissões ,2'i4í- de junho de 1951

6A

0^^^- de 19^7 fnr.
desíes auios n C° ' ' ^^(^0 remessa

WARa
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Aprovado em dJscnssuo

por^ ̂j^.MCíT^) 5. ^ 5-^
Sala das sessões,-d....l..T...ii^

"(RUBSíCA do P,RESIDENTE) f

^ Sanpàõ

Sala das sessões,.ÃJ.I.1 IdJAl.

( rubrica CO RRESiDENT^^^
#'■

jjM.
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Gaclioeiro de Itapeiairrm, 6 de jnliio de 1951

Sxmo. Sr«

ííello Vola Boreili

DI)<! Prefeito Municipal

íí e s t a

Tenho o praaer de paasar ás rossas raSossi ps^ra os de

vidos fins de sançSop. o incluso projeto de lei n9 173» aprova

do em sessão ordinária ôntem real.izada.

De aoôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Mu

nicipal) é de dez (10) dias o prazo para que o referido proje-
]  fo de lei seja por vós sancionado®

Aproveito a oportunidade para apresentar-vos

1

Atenciosas saudaçSes

Elias Moysés
Presidente da Câmara
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^SOJEgQ BE liBI H3 173

Art» 12 - Eica criado o Curso Uotumo Municipal de AdmissãOt gra

tuito, destinado a preparar estudantes pobres, menores

j  ou adultos, de ambos os sexos, para ingresso nos cursos

^  secundários da cidade,

Art. 22 - Ssse curso funcionará de 12 de gulbo de cada ano atá

15 de fevereiro do ano seguinte*

Aft* 39 - O Poder Executivo contratará professores de reconheci

da capacidade, para cada período-anual, pagando-lhe a

gratificação mensal de lit 1 000,00 (himi mil cruzeiros).

§ 12 - Havendo afluência de alunos, será contratado um profes

sor para cada tuima de 30 (trinta) alimos.

§ 22 - Os professores serão contratados após uma prova de se

leção, de didática e conhecimentos da matéria.

^  Art. 42 - Ho corrente exercício a despesa correrá pelá verba -—
220-8-33-4-B, e para os futuros, a Prefeitura Municipal

incluirá em Orçamento a dotação necessária para o cum

primento desta lísi.

Art. 52 _ Esta Lei entrará em vigor a 12 de julho de 1951» revoga

das as disposigSes em contrário»>•

Sala das SessSes, 5 de julho de 1951

Elias Moysés
Presidente da Câmara
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